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Boletim nº 005.04
PORTARIAS DE 11 DE JUNHO DE 2007

DOU 12/06/07 – SEÇÃO 2

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições decorrentes do Decreto de nomeação de 30 de junho de 2005, do presidente da república, e tendo em vista o disposto no art. 53, inciso II, § 1º da Portaria nº 354, de 11 de agosto de 2006, republicada em 21 de agosto de 2006, resolve:
Nº 429 - Art. 1º A Câmara Técnica de Medicamentos - CATEME vinculada à Agência Nacional de Vigilância Sanitária, instituída pela Resolução da Diretoria Colegiada -RDC nº 89, de 8 de maio de 2001, passa a ter a seguinte constituição:
	TITULARES DA CÂMARA

	Adauto Castelo Filho
	Universidade Federal de São Paulo/Escola Paulista de Medicina (SP)

	Lúcia de Araujo Costa Noblat
	Faculdade de Farmácia, Universidade Federal da Bahia (BA)

	Lia Lusitana Cardozo de Castro
	Sociedade Brasileira de Vigilância Sanitária e Medicamentos-SOBRAVIME (SP)



	Anthony Wong
	Universidade Federal de São Paulo / Faculdade de Medicina /Departamento de Toxicologia Clínica/ Instituto da Criança



	Nelson Hamerschlak
	Universidade Federal de São Paulo /Departamento de Oncologia do Hospital Albert Einstein



	Elisaldo Luiz de Araujo Carlini
	Universidade Federal de São Paulo/Escola Paulista de Medicina/Depto Psicobiologia (SP)



	Maria Elisabete Amaral de Moraes
	Universidade Federal do Ceará /Faculdade de Medicina(CE)



	Francisco José Roma Paumgartten
	Fundação Oswaldo Cruz / Escola Nacional de Saúde Pública



	Gerson Antonio Pianetti
	Universidade Federal de Minas Gerais / Faculdade de Farmácia / Departamento de Farmacologia



	José Paulo Cipullo
	Faculdade de Medicina de São José do Rio Preto (SP)/Departamento de Medicina




Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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